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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 70/2001

Apreciação parlamentar da participação de Portugal no processo
da construção da União Europeia durante o ano 2000

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição, o seguinte:

1 — Reafirmar o entendimento, já expresso em ante-
riores resoluções sobre estes relatórios, de que o rela-
tório do Governo acima citado deverá assumir um carác-
ter eminentemente político ou, pelo menos, relevar a
interpretação política das várias componentes.

2 — Registar o facto de se ter chegado na Conferência
Intergovernamental concluída em Nice, em Dezembro,
a um acordo sobre os temas pendentes de Amsterdão
e sobre o desenvolvimento das cooperações reforçadas.

3 — Sublinhar que em Nice foi relançada a discussão
sobre o futuro da Europa, em que a Assembleia da
República, órgão de soberania representativo de todos
os cidadãos portugueses, não deixará de ter um papel
relevante.

4 — Manifestar o apreço pelo desempenho da Repú-
blica Portuguesa durante a presidência Portuguesa da
União Europeia no 1.o semestre de 2000 e os contributos
então dados para o desenvolvimento da União Europeia.

5 — Congratular-se com os passos dados no estabe-
lecimento de um espaço de liberdade, segurança e justiça
e expressar a sua vontade de que a Carta dos Direitos
Fundamentais da União Europeia venha a constituir
um marco relevante na afirmação do respeito pelos direi-
tos humanos no espaço europeu.

6 — Encorajar os processos realizados no ano 2000
para a afirmação da União Europeia na cena das rela-
ções internacionais.

7 — Evidenciar a importância de que os fluxos finan-
ceiros colocados à disposição de Portugal no âmbito
do QCA III contribuam decisivamente para o reforço
da coesão nacional e para a diminuição significativa das
disparidades regionais entre Portugal e a União Euro-
peia.

8 — Afirmar a necessidade de o relatório anual apre-
sentado pelo Governo à Assembleia da República decla-
rar explicitamente a natureza e os montantes de fluxos
financeiros entre a União e o Estado Português.

Aprovada em 18 de Outubro de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 116/2001

Por ordem superior se torna público que se encontram
cumpridas as formalidades exigidas na República Por-
tuguesa e na República do Chile para a entrada em
vigor da Convenção sobre Segurança Social entre a
República Portuguesa e a República do Chile, assinada
em Lisboa em 25 de Março de 1999.

A referida Convenção foi aprovada pelo Decreto
n.o 34/99, de 1 de Setembro, e publicada no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 204, de 1 de Setembro de

1999, entrando em vigor em 1 de Novembro de 2001,
na sequência das notificações a que se refere o seu
artigo 24.o

Direcção de Serviços de Migrações e Apoio Social,
17 de Outubro de 2001. — O Director de Serviços, Joa-
quim Ludovina do Rosário.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 17/2001/A

Adapta à Região Autónoma dos Açores o Decreto-Lei n.o 50/98,
de 11 de Março, relativo à definição das regras e princípios
que regem a formação profissional na Administração Pública.

A formação profissional revela-se como um dos ins-
trumentos gestionários primordiais em que deve assen-
tar a prestação de um serviço público consequente com
a modernidade que se pretende imprimir, tendo como
objectivo essencial fomentar a qualificação e desempe-
nho profissional dos funcionários e agentes, apelando
para a sua capacidade criativa, inovadora, de iniciativa
e espírito crítico, bem como contribuir para um aumento
da eficiência, eficácia, qualidade do serviço e huma-
nização no relacionamento com os utentes.

Com o presente diploma pretende-se adaptar à
Região Autónoma dos Açores as regras e os princípios
que regem a formação profissional na Administração
Pública, que vêm consignados no Decreto-Lei n.o 50/98,
de 11 de Março.

A adaptação justifica-se, no essencial, devido ao facto
de o diploma nacional não prever, no que diz respeito
aos serviços e organismos da administração regional
autónoma, as respectivas atribuições e competências na
área formativa.

Consequentemente, pretende-se criar na Região uma
comissão intersectorial regional de formação, adaptar
competências aos departamentos regionais e respectivos
membros do Governo Regional, definir a entidade coor-
denadora da formação, estabelecer os modos da acre-
ditação das entidades formadoras e a certificação para
o mercado de emprego, tudo isto sem prejuízo da dese-
jável e necessária articulação com as entidades nacionais
com responsabilidade nesta área.

Na adaptação legislativa que se leva a efeito teve-se
em conta o estrito cumprimento das disposições cons-
titucionais e estatutárias, uma vez que, por um lado,
a formação profissional se insere no elenco das matérias
de interesse específico, dando expressão consubstancia-
dora à valorização dos recursos humanos a que se refere
a alínea a) do artigo 8.o do Estatuto Político-Adminis-
trativo da Região Autónoma dos Açores e, por outro,
respeita os princípios fundamentais da lei geral da Repú-
blica que ora se adapta, porquanto a adequação se opera
em áreas competenciais e não em matérias de objectivos,
definições e princípios.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição da República Portuguesa e da alínea c)
do n.o 1 do artigo 31.o da Lei n.o 61/98, de 27 de Agosto,
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Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma
dos Açores, a Assembleia Legislativa Regional dos Aço-
res decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

A aplicação do Decreto-Lei n.o 50/98, de 11 de Março,
relativo à definição das regras e princípios que regem
a formação profissional na Administração Pública, aos
serviços e organismos da administração regional autó-
noma e local da Região Autónoma dos Açores, bem
como aos fundos e institutos públicos na modalidade
de serviços personalizados, faz-se tendo presente as
adaptações constantes do presente diploma.

Artigo 2.o

Entidades competentes

1 — As entidades competentes a que se referem o
n.o 1 do artigo 6.o e o artigo 13.o do Decreto-Lei
n.o 50/98, de 11 de Março, reportam-se, na Região Autó-
noma dos Açores, ao membro do Governo Regional
que tiver a seu cargo a Administração Pública, sendo
as matérias neles versadas definidas por portaria do
mesmo.

2 — As entidades a que se refere a alínea c) do
artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 50/98, de 11 de Março,
reportam-se, na Região, aos respectivos secretários
regionais.

3 — Os departamentos governamentais a que se refe-
rem a alínea a) do n.o 1 do artigo 18.o e o n.o 1 do
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 50/98, de 11 de Março,
reportam-se, na Região Autónoma dos Açores, aos res-
pectivos departamentos regionais.

4 — A acreditação das entidades formadoras a que
se refere o artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 50/98, de 11
de Março, reporta-se, na Região Autónoma dos Açores,
ao membro do Governo Regional que tiver a seu cargo
a Administração Pública e ao membro do Governo
Regional interessado, mediante portaria conjunta.

5 — Na Região Autónoma dos Açores têm acredi-
tação para a formação profissional as entidades acre-
ditadas ao nível nacional de acordo com o artigo 20.o
do Decreto-Lei n.o 50/98, de 11 de Março, desde que
devidamente registadas no Centro de Formação da
Administração Pública dos Açores (CEFAPA).

6 — A Direcção Regional de Organização e Admi-
nistração Pública (DROAP), através do CEFAPA, é
o organismo central e detém as competências definidas
no artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 50/98, de 11 de Março,
com as necessárias adaptações.

Artigo 3.o

Organismos sectoriais de formação

Para efeitos da alínea b) do n.o 1 do artigo 18.o do
Decreto-Lei n.o 50/98, de 11 de Março, consideram-se
organismos sectoriais de formação as unidades de for-
mação dos serviços ou organismos com mais de 100 fun-
cionários e agentes, reconhecidas nas respectivas leis
orgânicas.

Artigo 4.o

Diagnósticos de necessidades e planos de formação

Os diagnósticos de necessidades e planos de frequên-
cia de acções de formação dos serviços da administração

regional autónoma e local da Região Autónoma dos
Açores devem ser comunicados à DROAP, até 31 de
Maio do ano anterior a que respeitam, que os remeterá,
para conhecimento, ao Instituto Nacional de Adminis-
tração e ao Centro de Estudos e Formação Autárquica.

Artigo 5.o

Órgão de coordenação

O órgão de coordenação, bem como as atribuições
e competências a que se refere o artigo 30.o do Decre-
to-Lei n.o 50/98, de 11 de Março, reporta-se, na Região
Autónoma dos Açores, à DROAP.

Artigo 6.o

Comissão Intersectorial Regional de Formação

1 — A Comissão Intersectorial Regional de Forma-
ção (CIRF) é um órgão consultivo do membro do
Governo Regional que tiver a seu cargo a Administração
Pública e a respectiva formação profissional, ao qual
compete:

a) Colaborar na definição e permanente actuali-
zação da política de formação e aperfeiçoa-
mento profissional da Administração Pública;

b) Pronunciar-se sobre qualquer assunto, a soli-
citação do seu presidente.

2 — A CIRF é composta pelos seguintes elementos:

a) O membro do Governo Regional que tiver a
seu cargo a Administração Pública, que preside;

b) O director regional de Organização e Admi-
nistração Pública;

c) O director regional da Juventude, Emprego e
Formação Profissional;

d) O director de serviços da Administração Regio-
nal;

e) O director de serviços da Administração Local;
f) O chefe de divisão do CEFAPA;
g) Um representante de cada departamento regio-

nal;
h) Um representante de cada organismo sectorial

de formação;
i) Um representante da Associação de Municípios

da Região Autónoma dos Açores;
j) Um representante de cada associação sindical

representativa dos trabalhadores da função
pública;

k) Até três personalidades de reconhecido mérito
ligadas à formação e ensino, designadas pelo
membro do Governo Regional que tiver a seu
cargo a Administração Pública.

3 — O presidente da CIRF pode delegar a sua com-
petência no director regional de Organização e Admi-
nistração Pública.

4 — A CIRF funciona junto do gabinete do membro
do Governo que a preside, cabendo à DROAP prestar
o apoio técnico e administrativo indispensável ao seu
funcionamento.

5 — A CIRF aprova o seu regulamento interno,
podendo funcionar em reuniões restritas ou plenárias.
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Artigo 7.o

Validade da formação profissional

A formação profissional ministrada 120 dias após a
entrada em vigor do presente diploma que não obedeça
aos requisitos nele fixados não pode ser considerada
e ponderada para os efeitos previstos na alínea c) do
n.o 2 do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11
de Julho, adaptado à Região Autónoma dos Açores pelo
Decreto Legislativo Regional n.o 27/99/A, de 31 de
Julho.

Artigo 8.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 26 de Setembro
de 2001.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional dos
Açores, Fernando Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 22 de
Outubro de 2001.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

Decreto Legislativo Regional n.o 18/2001/A

Adaptação à Região do Decreto-Lei n.o 158/84, de 17 de Maio,
que estabelece e define o regime jurídico aplicável à actividade
que, no âmbito das respostas da segurança social, é exercida
pelas amas e as condições do seu enquadramento em creches
familiares.

Considerando que o regime jurídico aplicável à acti-
vidade que no âmbito das respostas da segurança social
para a primeira infância é exercida pelas amas, bem
como as condições do seu enquadramento em creches
familiares, se encontra previsto no Decreto-Lei
n.o 158/84, de 17 de Maio;

Considerando as competências que, no diploma atrás
indicado, estão cometidas aos centros regionais de segu-
rança social e à Santa Casa da Misericórdia de Lisboa;

Considerando que, na Região Autónoma dos Açores,
por força do Decreto Legislativo Regional n.o 11/87/A,
de 26 de Junho, a segurança social se encontra orga-
nizada de forma distinta da do continente português,
estando as competências, sobre a matéria em questão
— enquanto resposta social para a primeira infância —,
atribuídas ao Instituto de Acção Social, nos termos do
Decreto Regulamentar Regional n.o 10/2000/A, de 14
de Março;

Considerando que na Região a implementação desta
resposta social irá melhorar as formas de atendimento,
no acolhimento de crianças situadas na faixa etária entre
os 3 meses e os 3 anos, atendendo à carência e às cres-
centes solicitações desse tipo de apoio, em especial nas
zonas rurais, de equipamentos sociais para esta faixa
etária;

Considerando a relevante acção desempenhada na
área social pelas instituições particulares de solidarie-
dade social sediadas na Região, e ao facto de as ins-
tituições que prestarem serviços ou desenvolverem
acções no âmbito do exercício da actividade das amas
poderem ser alvo de apoio técnico e financeiro da segu-
rança social, tal como dispõe o Despacho Normativo
n.o 70/99, de 1 de Abril, que regulamenta as formas
de cooperação entre a segurança social da Região Autó-
noma dos Açores e as instituições particulares de soli-
dariedade social;

Considerando, finalmente, que o regime jurídico para
a resposta social em apreço, para ser aplicado na Região,
atendendo às especificidades da mesma, deverá ser alvo
das necessárias adaptações, nomeadamente no que diz
respeito à figura da creche familiar, por se entender
que a dimensão populacional, na Região, implica um
número inferior ao previsto, no continente português,
para se preencher o conceito em questão:

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores
decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição da República Portuguesa e da alínea c)
do n.o 1 do artigo 31.o do Estatuto Político-Adminis-
trativo da Região, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma estabelece o regime jurídico apli-
cável à actividade que, no âmbito das respostas da segu-
rança social, é exercida pelas amas e as condições do
seu enquadramento em creches familiares, aplicando na
Região Autónoma dos Açores o Decreto-Lei n.o 158/84,
de 17 de Maio, com as adaptações constantes do pre-
sente diploma.

Artigo 2.o

Inscrição de candidatos

Os candidatos ao exercício da actividade de ama
devem proceder à sua inscrição nos serviços do Instituto
de Acção Social da área geográfica da sua residência.

Artigo 3.o

Subsídio para suplemento alimentar

O valor do subsídio a que se refere o n.o 1 do
artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 158/84, de 17 de Maio,
será revisto anualmente através de despacho do membro
do Governo Regional com competência em matéria de
segurança social.

Artigo 4.o

Adaptação de competências

1 — As referências feitas aos centros regionais de
segurança social e à Santa Casa da Misericórdia de Lis-
boa no n.o 1 do artigo 5.o, no n.o 2 do artigo 6.o, na
alínea b) do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 158/84, de 17 de Maio, reportam-se ao Instituto de
Acção Social.

2 — As referências feitas ao Ministro do Trabalho
e Segurança Social no n.o 3 do artigo 5.o, no n.o 2 do


